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INFINITY SELECT FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA LONGO PRAZO 
CNPJ n° 27.389.622/0001-00 

 
 

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023  

 
 
 
DATA, HORA E LOCAL: No dia 28 de fevereiro de 2023, às 16 horas (“Assembleia Geral” ou “AGC”), via videoconferência 
(Google Meet).  
 
CONVOCAÇÃO: Convocação devidamente realizada em 13 de fevereiro de 2023 pela Administradora.  
 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Adriana Meliande, que convidou a Sra. Isabelle Costa para secretariar a 
reunião.  
 
PRESENÇA: (i) Presentes cotistas representando 45,71% (quarenta e cinco vírgula setenta e um por cento) das cotas 
subscritas e integralizadas do Fundo, (ii) Presentes ainda os representantes da Administradora, RJI Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“Administradora” ou “RJI”), Sra. Adriana Meliande, a Sra. Isabelle Costa e o Sr. Luiz Lamboglia, 
bem como os representantes do Gestor Infinity Asset Management Administração de Recursos Ltda. (“Gestor” ou 
“Infinity”), o Sr. David Fernandez, o Sr. Victor Lima, o Sr. Andre Ximenes e mais uma equipe do Gestor que estava dando 
todo o suporte na assembleia.  
 
ORDEM ÚNICA DO DIA:  

1) Substituição do Administrador, do Gestor ou de ambos; 
2) Reabertura ou manutenção do fechamento do fundo para resgate; 
3) Possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros; 
4) Cisão do fundo; e 
5) Liquidação do fundo. 

 
 
DELIBERAÇÕES: Preliminarmente às deliberações da ordem do dia, foi questionado se algum dos presentes se oporia à 
gravação da Assembleia. Diante da inércia, a gravação foi iniciada e poderá ser consultada por qualquer cotista na sede 
da Administradora. Na sequência, foi questionado se algum dos presentes era contra a Assembleia ser presidida pela Sra. 
Adriana Meliande e secretariada pela Sra. Isabelle Costa, ambas representantes da RJI, e não houve oposição. 
 
Após as indagações iniciais, instalada a assembleia, foi lido o edital de convocação, tendo a Presidente salientado que a 
convocação ocorreu em virtude do fechamento do fundo em 07 de fevereiro de 2023, nos termos que determina o artigo 
39 da Instrução Normativa nº 555, de 17 de dezembro de 2014.  
 
Ato contínuo, a Presidente também salientou que no edital de convocação foi ressaltado que, em vista do 
descredenciamento da atual gestora da ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
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Capitais, a Administradora e o Gestor não poderiam continuar prestando serviços em conjunto pelo Fundo, conforme 
dispõe o Manual de Melhores Práticas da autorreguladora.  
 
No entanto, poucos minutos da instalação da presente, a Administradora recebeu um e-mail do Gestor solicitando a 
convocação de uma Assembleia para a substituição do prestador de serviço de Gestão, por ele indicado, devidamente 
“anbimado”.   
 
Em continuação, a Presidente informou que o Fundo recebeu uma proposta para a gestão oferecida pela empresa LAD 
CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.376.231/0001-13, sendo uma proposta conjunta, ou 
seja, é uma proposta para a substituição tanto do Gestor quanto da Administradora e do Custodiante, conforme 
disponibilizado aos cotistas. Assim, caso seja aprovada a substituição do Gestor, automaticamente será aprovada também 
a substituição da Administradora e do Custodiante.   
 
Salientado as devidas considerações, foi passada a palavra para o Gestor do Fundo que começou o Plano de Ação para 
Reabertura do Fundo com a alteração de Regulamento, encaminhado para os cotistas.  
 
Após a explicação do Gestor, a Presidente abriu para os cotistas que estivessem com dúvidas realizar as perguntas que 
achassem necessárias, tendo em vista as condições apresentadas no Plano de Ação encaminhado pelo Gestor.  
 
Ao final dos questionamentos, foi informado pela Presidente da Assembleia que os cotistas presentes deveriam 
encaminhar os seus votos até às 23 e 59 horas do dia 28 de fevereiro de 2023, salientando que os cotistas que investem 
no fundo mediante plataforma deveriam encaminhar o voto para validação das plataformas, para que a Administradora 
realizasse a contabilização, uma vez que para a Administradora, os cotistas de plataforma eram somente números, 
precisando, assim, que as plataformas atestassem a existência do cotista e se foi ele mesmo que havia pronunciado o 
voto. 
 
Sendo assim, após o encerramento do prazo para envio de votos, a Administradora passou para deliberação, tendo 
apurado o seguinte resultado:  
 
Com relação ao item 1 (um): Substituição do Gestor para a empresa LAD CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 28.376.231/0001-13, de acordo com proposta recebida, os cotistas representantes de 3,93% (três 
vírgula noventa e três por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo aprovaram a substituição nos termos 
propostos pela Empresa, enquanto que os cotistas representantes de 17,69% (dezessete vírgula sessenta e nove por 
cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo, reprovaram a proposta. Por fim,  os cotistas representantes de 
0,74% (zero vírgula setenta e quatro por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo se abstiveram da votação. 
Assim, o item 1 da pauta foi reprovado pela assembleia.  
 
No que tange ao item 2 (dois): Reabertura do Fundo, conforme proposto no Plano encaminhado pela Gestora, ou 
Manutenção do fechamento do fundo para resgate, os cotistas representantes de 45,36% (quarenta e cinco vírgula trinta 
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e seis por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo aprovaram o plano de ação proposto pela atual gestora, 
enquanto que os cotistas representantes de 0,19% (zero vírgula dezenove por cento) das cotas subscritas e integralizadas 
do Fundo, votaram pela manutenção do fechamento do Fundo. Por fim, os cotistas representantes de 0,15% (zero vírgula 
quinze por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo se abstiveram da votação. Assim, fica aprovada a 
abertura do Fundo no dia 03 de março de 2023, de acordo com o Plano de Ação proposto pelo Gestor, com a 
consequente alteração do Regulamento na mesma data. 
 
 No item 3 (três): Possibilidade do pagamento de resgate em ativos financeiros, os cotistas representantes de 1,42% (um 
vírgula quarenta e dois por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo aprovaram a possibilidade do pagamento 
de resgate em ativos financeiros, enquanto que os cotistas representantes de 43,45% (quarenta e três vírgula quarenta e 
cinco por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo, votaram pela reprovação do item. Por fim, os cotistas 
representantes de 0,42% (zero vírgula quarenta e dois por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo se 
abstiveram da votação. Assim, o item 3 da pauta foi reprovado pela assembleia. 
 
No que se refere ao item 4 (quatro): Cisão do fundo, os cotistas representantes de 0,88% (zero vírgula oitenta e oito por 
cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo aprovaram a cisão do Fundo, enquanto que os cotistas 
representantes de 42,99% (quarenta e dois vírgula quarenta e nove por cento) das cotas subscritas e integralizadas do 
Fundo, votaram pela reprovação do item. Por fim, os cotistas representantes de 1,42% ( um vírgula quarenta e dois por 
cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo se abstiveram da votação. Assim, o item 4 da pauta foi reprovado 
pela assembleia. 
 
Por conseguinte, o que se refere ao item 5 (cinco): Liquidação do fundo, os cotistas representantes de 0,93% (zero vírgula 
noventa e três por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo aprovaram a liquidação do Fundo, enquanto que 
os cotistas representantes de 43,23% (quarenta e três vírgula vinte e três por cento) das cotas subscritas e integralizadas 
do Fundo, votaram pela reprovação do item. Por fim, os cotistas representantes de 1,13% (um vírgula treze por cento) das 
cotas subscritas e integralizadas do Fundo se abstiveram da votação. Assim, o item 5 da pauta foi reprovado pela 
assembleia. 
 
Diante de todo o exposto, conforme deliberação acima e item 7.7 do Regulamento do Fundo, os cotistas representantes 
de 45,36% (quarenta e cinco vírgula trinta e seis por cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo aprovaram o 
plano de ação para reabertura do Fundo proposto pela atual gestora, com a devida alteração do Regulamento, no dia 
03 de março de 2023, e reprovaram os demais itens.  
 
Dito isto, uma vez não foi aprovada a substituição dos prestadores de serviços, a RJI estaria apresentando a renúncia 
na presente assembleia, mas, conforme exposto no início da reunião, o Gestor solicitou a convocação de uma nova 
assembleia para a deliberação da substituição dos serviços de gestão para um prestador de serviços indicado por ele 
com o selo ANBIMA. Então, tendo em vista o exposto, após publicação da presente ata, será realizado uma nova 
convocação de forma imediata, para realização da Assembleia no prazo de 15 (quinze) dias, com a finalidade da 

D4Sign af3fba87-c697-41b8-87a2-2ae8092378e1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Rua do Ouvidor– 97 – 7º Andar – Centro 

– Rio de Janeiro - RJ -CEP 20040 - 030 - 

Brasil  

 RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Telefone: + 55 21 3500 4500 

WWW.RJICV.COM.BR 
 

 
 

 
 
 

 

 

substituição da gestão pelo prestador de serviço “anbimado” indicado pelo Gestor, sob pena de renúncia da 
Administradora na próxima assembleia.  
 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e lavrada esta ata. 
 

 
Rio de Janeiro/RJ, 03 de março de 2023. 

 
 
 
 

 
 

ADRIANA MELIANDE 
Presidente da Mesa 

ISABELLE COSTA 
Secretária 
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